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• Prefeitura M11nicipal deÁg11a Doce do Norte 
Estad•> do Elpírito Santo 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 002/2012. 

Concede reajuste aos Servidores do Poder 
Legislativo Munlclpal e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Agua Doce do Norte, Estado do Esplrito Santo, FAZ SABER 
QUEA CÂMARA MUNICIPAL, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica concedido aos Servidores do Poder Legislativo Municipal, um reajuste 
de 14,26"/o (quatorze virgula vinte e seis por cento) sobre seus vencimentos, a partir 
de 1° de janeiro de 2012. 

Art. 2°. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão a conta 
do Orçamento do Poder Legislativo, suplementada se necessário. 

Art. 3º. Esta Lei·entra em vigor na data de sua publicaçao, retroagindo seus efeitos à 
1" (primeiro) de janeiro de 2012. 

Ar!. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gablnete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, 
aos 25 dias do mês de janeiro, de 2012. 

Abraão Lincon Elizeu 
Prefeito Municipal 
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